
 

 
 
 
 

 

 

 

INDICAÇÃO Nº   046/2016 

INDICO ao Chefe do Executivo Municipal, que solicite ao Departamento 

Municipal da Cultura, a possibilidade de incentivar e apoiar a manutenção do 

projeto “Roda de Prosa”, realizado periodicamente na Biblioteca Municipal          Dr. 

Evandro Mesquita.  

JUSTIFICATIVAS:  Pessoas participantes do Projeto “Roda de Prosa”, estão  

preocupados com a pausa que esta havendo em suas edições e questionam se o 

mesmo terá continuidade.  

Face ao exposto, descrevo os objetivos propostos pelo projeto e o Tema 

da sua primeira edição, como exemplo da sua importância histórica cultural.  

O referido Projeto foi Criado em agosto de 2013, pela bibliotecária 

Cirene Pereira dos Santos e tem como objetivo promover a cultura no município 

através da formação de grupo para debates frequentes, com  temas diferentes em 

cada edição. Por se tratar de uma roda de prosa, os participantes podem prosear à 

vontade, fomentando e enriquecendo o assunto.  Na sua primeira edição, o tema 

escolhido, foi: “Homens Livros”. A vida de cada um  é de fato um livro, cada qual, 

com suas histórias e seus enredos. Durante a Prosa, as páginas  desses livros 

humanos se abrem e as histórias e causos que estavam contidos no cantinho da 

saudade de cada um, são colocados à vista, enriquecendo em muito nossa história, 

nosso folclore.   

Esse Projeto foi convidado a ser apresentado no 7º Seminário 

Internacional de Biblioteca, onde foi exposto para um público aproximadamente de 

1.000 pessoas, do Brasil e do Exterior. 

Dessa forma, solicito o empenho desta Administração,  no sentido de 

atender esta minha Indicação sobre a regular manutenção  deste projeto cultural.  

Sala das Sessões “Prof. José Gonso”, 20 de Junho de 2016. 
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